
L Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prêtêiturá lruniciptl de §anto Antônio dos Lpp€3

Trury

CoNTRATO No 20250í30

20250130 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Preíeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, PoR INTERMÉDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E
A EMPRESA F D DE S TEODORO LTDA

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNP.IMF, N" 06.172.72010001-'.|0,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administraçáo, e do outro lado F D DE S
TEODORO LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 23.í72.135/0001-30, com sede nâ R DR. REMY ARCHER QUADRA
178 R PROJETADA No16, SÃO SEBASTIÃO, CodôMA, CEP 65400-000, de agora em dhnte denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO,
portadoÍ do(a) CPF 860.630.8í 3-72, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento é a Prestação de sêrviços de audltoria independente, com foco na
análise e emissão de parecer técnico sobrê a legalidade e regularidade dos processos administrativos
e licitatórios realizados durante a gestão anterior (exercÍcio de 2024\ pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA, cujos contratos possuam vigência atual ou sejam passíveis de
pronogação/aditamento na gesüio atual, destinados atender às necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADt\'llNlSTRAÇÃO . , que serão prestados nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1,2, Estê Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identíÍicado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independêntemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:
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2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Este contÍato fundamentlse na Lei no 14.'133, de 10 de abÍil de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, no 775.2025.

3. Dos ENcARGos, osrueeçÕEs E REspoÍ.lsABluDADEs oA CoNTRATADA

3.1, Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prEzos estabelecidas no processo
licitatório no 775.2025 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administraçâo no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administraçáo,
desde que devidamente justificada, devendo a emprês.l designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às detêrminaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior.

3.4, Reparar, coÍrigir, remover, Íe@nstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm partê, no
prazo fixado pelo fiscal do conÍato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defuitos ou incone@es
resultantês da execuçáo ou dos materiais empregados;

PEEFETUEI MUNIAPN DE SANrO A]Àift)NIO OO5 LOPES
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔl.llo OOS LOPES
PrêfêituÍa lrunicipal dd Sànto ÀÍônio do3 Lop€s

3.5. R'esponsabilizai-se pêlos vícios e danos decorrentes da execuÉo do obieto, bem coÍYD por todo e
qualquài dano óausado à Administraçáo oú têrcehos; não redúzindo êssa responsabilidadê a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficaÉ autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garan'tia, caso exigidâ no editâ|, o valor conespondente aos
danos softidos.

3.6, Não confetar, durante a vigência do contrato, cônjuge; companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratiante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do aÍligo 4€|, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 202'1.

3,7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo que gerou este Contrato,
decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇAO de no 775.2025.

3.8. QuanCo não for possível a verificação da regularidade no Sistema ó Cadastro de Fomecedores -
SICAF, a empres CONTRATADA deverá entregar ao sêtor responsável pla fiscalizaqão do conlrato,
até o dia úinta do rnês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade rêlativa à Seguridade Social;
b) Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pÍevistas em Acordo, Convenção, DissÍdio
Colêtivo dê Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias ê as dêmais previstas em legislagão específica, qrja
inadimplência não traníere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prutzo dê 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidêntê que se veriÍique no local dos sêrviços.

3.'l í. Prestar todo esc'larecimênto ou informaqão solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindelhes o acesso, a qualquer temoo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução r{o empreendimento.

3.12. Paralisar. por determinaçáo do CONTRATANTE, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica üu quê ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
tercêiros.

3.13. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, íerramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a ügência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
detêrminações dos Poderes Públicos, mantêndo sêmprê limpo o local dos sêrviços e nas melhores
condições de segurançã, higiene e disc;plinã.

FAEFETTUAI, MUNICIPAL DE SANIT' AITÍONO DOS LOPES
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GOVERNO MUNIC]PAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
PrsÍeitura tlunicipal de Santo Aõtônio do3 Lopes

3.í5. Submêtêr previamente, por escrito. ao CQNTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos exêcutivos que fujam às especificações do menorial dêscritivo ou instrumento

3.í6. ruao permitir a utilààçáo de qualquer trabalhô do menor dê dezêsseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de qüatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoÍto
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

3.í7. Mantêr durante toda a vigência dô conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕss exigidas para tlabilitaçflo na licitação, ou paÍa qualificaçâo, na conhqtação direta;

3.18, CumÉrii, durante todo o período de execução do conirato, a reserva de cargos prevista em lei pâra
pessoa óni deficiência, para reabilitadô da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas
de cargos preüstas na legislação.

3.19, Comprovar a rêserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados quê preencheram as referidas vagas.

3.20, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato.

3,2í. Arcar com o ônus decorrente de eventual equ ívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fufuros e inceÍtos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostra não seja satisfatório para o atendimênto
do ob.ieto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no aí.. 124,11, d, da Lei no
14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legãis vigentes de âmbito federal, êstadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3'23, Aceitar nas mesmas condiÉes contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no arl
125 da Lei n' 14.133i,/2021 ê suas alteraçõês.

4. DAS OBR|GAçÔES DA CONTRATANTE

4.í, A CONTRÂTANTE se obriga a proporuionar à CON'IFIATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento Cas obrigações ciecon entes óo l'errno Contrâtual, consoante estabelece a Lei n"
14.133!2021 e suds aiterâçóes.

4.2. Exigir o cumprirrrento de todas âs oirÍiga,\{iÉs a$umidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas mntratuais e os termos Ce sua ptoprrsta

4.3, Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos sêrviços, por sêrvidor ou comissáo especialmente
designados, anotando em registro próprio as Íalhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados êventuâlmente envoividos, e encaminhando os apontamêntos à autoridade

PREFEIruRA MUNi'IPÀL DE SANIO oos LoPES t
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covERNo MUNtclpAL DE sAlroANrÔup oos LoPES
PrêÍeituÍa túunicipel de Santo Antônio dos Lopês

campêtente para.as providências cabÍveis.

4,4. Notificar a, CONTIATADA pgr,.e.igr]g .da, oaoÍIêD9ia de eventúai§ imperíeições; íalhas ou

inegularidqdçs,.constatadáê.no c.u1sO,Çq .glecuçao dgs- seryiços, fixando prazo para a sua correção,
ceri'ncanoo-ç.e.i.ue as solugiés pôi elâ'prà-r,iásias sejaní aô mâis adequadàs.

4.5. Pâgar . à CpN_{$ATADA. o- valgr. reg.glta[r.t§ . da prestação do. serviço, no pÍzvo e condições

estabelecidas neste. óntrato e no Tetmo de Reférência.

4.6. Efetuar as retençôes tributárias cievidas sobre.o valor.da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da ooNTRATADA, devendo reportar-sê
somenle aos prepostos ou responsáveis oor ela indicados, êxceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento dirêto, tais como nos serviços de rêcepção e apoio ao usuário;

b) Dirêcicnar a contrataÉo de pessoás paÍa |ÍabaltlaÍ nas empresas Contratadas;

c) Pronrover cu aceitar o desvio de funçóes düs tíabáihadoies da CONTRATADA, mediante a

rutiiização ctestes em atividades d;stintãs rlaqueias previstas no otjeto da contratação e em relação à
fr.rnção específica para a qual o trabalhador Íci contralado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgáo
ou entiõade rêllponsái/êl oela contratâÉo, especialmonte para efeito de concessâo dê diárias e
passagens.

4.8. Füinecer por escrito as inforrnaçõ€s r;.:cessárias para o descnvolvimento dos serviços objeto do
contÉto;

4.9. Realiu:ar avaliâções periódicas Ca qiraiioaue dos seruiços, apos sêu reoebimento;

4.'10, Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do Contrato;

4.13, Âssegu;irquê.r átili/iente de i+âLá:irç. i'rçlus;v...:si.,s. equi[ramentos e instalações, apresentem
condições adequadas ar: cuniprimeÍrt'r, p.rlã contratada. iias noí.n'!às de segurança e saúde no trabalho,
quanrlo o se,oiço for exe(:ul,ado €ír srra§ ,ieeaçdê4ci6s, ol.i ern local por ela designado. .

4.14. A.ACn:inil;1,'ação não respond€ rá pür .(iuâ,squrr,. ;r.,ruÍrcJmissos assumidos p{àa CONTRATADA

4,'11. Cientificar o órgão de represêntaçáô ,udicial da Adnrinistracão paa acioção das medidas cabíveis
quancio do daso.rmprimento das obrigaçôes pela CO}.ITRÁTÂDA:

4,12, Fiscalizar o aumprimêntc dGs íeq,jiii1(\, lega:$, quôliro e sJntÍatãda houvsr se bêneÍiciado da
preferêni')ia estaliel€cida polt: art.2d, (ia LÍi n1"1..1:133,, o; io rj. abril de 2021.
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GovERNo MUNlctpAL DE sANTo ANrôuo oos LopEs
PrêfoÍtura f,lunicipel de Santo Antônio dos Lopes

com terceiros, ainda que vinculados à exeanção do contrato, bem cQmo por qualquer dano câusado a
terceiros em (econência de áto do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s. orúearér,l ,

5,í. AJjgência déste instrumento contratuàl irlipiará na data.de sua. assinature, êxtinguindese em 08 de

Setemtir§ tie.2025., .po§endo ser prolo3{§o pbr até l0 afóg, na'formado§ artigos 106 e 107 da Lei n"
14.13312021 , deêüê tuç.'fiájá autorizaçfu formal úâ àutoridatlê comôdente e obseNados os seguintes
r:eouisiloé: ' :

,..i.jj':.'.,''..,'...,l''..,:.'..\.',t.:1,''.,'

I - Eúteíâ'r fõririetmàte demôhôtiàalti' qüà a fortnà de prêstação dos seNiços tem natureza
óoiitinu*a;t.: "'':' ,.'1,"' i ;...'' .\,''.''. . ..' ,".'i ' .:

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa ê motlvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaÉo do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato pernanece economicamente vantajoso para a
Administraçáo;

V- Haja manifestaÉo expressa da CONTRATADA inÍormando o interesse na pÍoÍrogaÉo;

M - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais dê habilitâção.

6. DA REsctsÂo

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artlgos 137 e 138 da Lei no

14.1331202'1, e.poderá ser solicitada a qualquer têmpo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinm) dias úteís, mediante comunicação por escrito.

7. oAS |NFRAçÕES E sANçÕEs ADMtNlsrRATlvAs

7,í. Comete inÍiação administrativa, nos têrmos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratrdo que:

l. Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrelo quê cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contratoi

PREFEITURÀ MUNIOPN DE SANrO ANÍONIO DOS LOPIS
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lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v - Não manêr a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamenle jusüficado;

Vl - Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida Para a contrâtaÉo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardãmento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo

iustificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

!X - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do mntrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu€r natureza;

X - Prâticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. SeÉo aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contÍato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÉ. '156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e mnfatar, quando prâticâdas âs condutas dêscritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, semprê quê não se jusüficar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administraüvas preüstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que jusüfiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. í56, §50, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória.de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
totial do objeto;

7.3. A aplicação das sançõês prêvlstas nêste Contrâto náo exdui, em hipótese alguma, a obrigação de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ATI|ONIO DOS LOPES
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reparação integrâl do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §S).

7.4. Todas as sânçóes prêvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativâmente com a multa
(art. '156, §7o).

I - Antes da aplicaçáo da niulta será facultada a dêfesâ do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art í 57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventúalmente devido peto CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8").

7.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento prêvisto no caput ê parágrafos do aÍt.
158 da Lei no í4.133, de 2O21, para as penalidades de impedimento de licitar ê contratar e de
dedaração de inidoneidade para licítar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sançõês serão considêrados (art. 156, §1')

I - A natureza e a gravidade da iníração comeüda;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dêla provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos prêvistos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras leis de
licitaÉes e contrãtos da Administração Pública que também sejam lpificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, seÍão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Loi (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nêssê caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com po deres de administraçáo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mêsmo ramo com relação de colig aÉo ou contÍole, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os fflsos, o conÍaditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisê jurÍdica previa (art. 160)

7,9, O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cortado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados rêlâtivos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacionâl de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas(CE|S) ê no Cadastro Naci
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de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Podei Executivo Federal (arl 16í).

7:10, As sanções, de impedimento'de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de êabilitaçâo na formâ do arl 163 da Lei no 14.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é.de R$ 49.474,00 (quarenta e nore mil, quatrocentos ê sêtenta e
quatro reais).

8.2, No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

8.3, O pagamento seÉ efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do rêcêbimento da
Nota Fiscal/Fâturâ.

8.4. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

E.5, Havendo atraso no pagamento, desde que náo decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se.á o índice do IPCA, a título de compensaçáo Íinanceira, que será o produto Íesultante da
multiplicação desse índicê do dia anterior ao pegamênto pelo número de dias em atÍaso, Íepetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sêrá pÍecedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumênto e/ou no Termo de Referência.

8,8, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresêntada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, !ais mmo:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissáo;
c) Os dados do contrato e do órgão contratânte;
cl) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagaç e
0 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

E.9' Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou oircunstâÍDia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as mêdidas sanêadoras.
Nestra hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sê-á após a comprovaçáo da regularizaÉo da

PEEFETTUEA MUNrcDÀI DE SANÍO AI'TIONIO OO5 LOPES

8,7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deveÉ comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota flscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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não acarretando qualquer ônus para o contratante.

E.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
Íegularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos síüos eletrônicos ofic iais ou à documentaÉo mencionada
no arl 68 de Lei no 14,13312O21.

8,1í. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deveÉ realizar
consulta para:

a) verÍficar a manutenÉo das condições de habilitação exigidas no editali
b) idenüficar possível raáo que impeça a participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

8.í2. Constatandese a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificaçáo, por esoito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sifuação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.í3. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesâ considêrada improcêdênte, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bêm como quanto à existência de pagam ento a sêr efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8,14, Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
confatual nos autos do pÍocesso administraüvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.15. Havendo a efeüva êxêcução do objêto, os pagamêntos seÍão rêalizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contato, ceso a CONTRATADA não rêgularize sua situaÉo.

8,16, Quando do pagamento, será efetuada a retenção bibutária prevista na legislaçáo aplicável.

t - lndependentemente do pêrcentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão reüdos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8"17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributárie quanto aos impostos e contribui@s abrangidos por
aquele regime, Nc entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documênto oficial, dê que faz jus ao tratamênto tributário Íavorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9, DO RE.AJUSTE

9.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento esümado - .

PAÊÍEIrURA MUNIC]PAI OE SANÍO A'{IOIIIO OOS LOPES
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9.3. Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o intenegno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do úlümo reâjuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importáncia calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença conespondênte tão logo
seja divulgado o Índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entiio êm vigor.

9.6. Na ausência de previsão lêgal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAçÃO ORçArrENrÁRtA

í0.'1. As despesas contratuais conerão por conta da veóa do orçamênto do(a) PREFETTURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, na dotaçáo orçamentária Exercício 2025 Atividade
0301.041220037.2.006 Mant, e Func. da Sec. de Planejamento e AdministraÉo, Classificação
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juÍÍdica, ficando o saldo pertinente aos demais
êxercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja
necessáno.

íí. DA EXNNçÃO CONTRATUAL

íí.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmentê, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

t - Nesta hipótese, aplicarn-se tambrám os artigos 't38 e í39 da mesma Lei.

íí.2, O termo de rEscisão, sêmpre que possível, seÉ precedido:

a) Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente clmpridos;
b) Rela@o dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações € multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

9.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado. os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente paIa as obrigâções iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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í2.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçóes conüdas na Lei no 8.078, de í990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos,

13. DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

'13.í. Eventuais alterações contratuais reger-sê-ão pêla discidina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condi@s contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do arl 136 da Lei no 14.133, de 2021.

í4 DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14,1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
declrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÉo,
conÍorme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

14.2, PaÍa firmeza e como prova de haverêm as partes, entre si, a,iustado e contratrado, é lavrado o
prêsente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas paÉes contatantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 08 dE MAiO dE 2025

.**'. 
^. 

-1,,."L,f." 1tq.'.[ rw í]pú.r.. h,J ("il -l '
SEC. MUN. PLANEJAMENTO E ADMINISTRACÃO

cNPJ(MF) 06.172. 1-10

F RO LTDA
,172.135/0001-30

coNTRATADO(A)

PEEFEÍUEA MUNICIPÂL DE SANrO ATIIONIO OOS LOPES


